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Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel ~ 

baixo descrito e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais , e nos termos do artigo 69, do Decreto

Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as a l terações in 

traduzidas pela Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

que consta pertencer ao Sr. Vital Simões Ladeira, destinado a construção 

de urna UNIDADE ESCOLAR, a saber: 

" IM6VEL - Area de terreno, lote n9 11, 

dra 07, do loteamento Vila Guarani. 

SITUACÃO - Rua Balbino Gonçalves, s/n9, 

tante 52,00m (cinquenta e dois metros) da Rua João Alves Viana e 28,60 

(vinte e oito metros e sessenta centímetros) da Rua Antonio Friggi - Vi 

Guarani. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - De formato re 

tangular, plano, sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - Area de terreno 

com 300,00rn2 (trezentos metros quadrados) , medindo lO,OOrn (dez metros) na 

frente onde confronta com a Rua Balbino Gonçalves ; lO , OOrn (dez rnetros)nos 

fundos, onde confronta com o lote 04 da mesma quadra 07; pelo lado direi 

to, para quem do terreno olha para a via pública mede 30,00rn (trinta me 

tros), onde confronta com o lote 12 da mesma quadra 07; e pelo lado es 

querdo mede 30 , 00rn (trinta metros) onde confronta com o lote n9 10 da mes 

ma quadra 07. 

AREA - O perímetro descrito perfaz urna area 

de 300 , 00m2 (trezentos metros quadrados). 

Parágrafo único - A área descrita está me 

lhor caracterizada na planta e memorial descritivo constante do Processo 

Administrativo n9 6775/85-6. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se - á a expropriação por acordo, urna vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço nao ultrapasse o valor 

do no laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça : 
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a) translado de título aquisitivo e pr~ 

va de transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação, hipot~ 

cas, arrestos, ações reipersecutórias 

e demais onus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas 

e contribuição de melhoria. 

Artigo 39 - Fica declarado de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei Complementar n9 3365/ 41, de 21 de junho de 1941, com as al 

terações dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 

30 de outubro de 1985. 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos_~~~a de 

outubro do ano de mil novecentos e oitenta e 

de Atos 
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